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MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

ATA N.o 1

PROCEDIMENTO oonamsn ne RECRUTAMENTO RARA mesmcnmemo De 1 (um) rosro o:

TRABALHO NA atacam o: TÉCNICO suRERmR NA AREA FunctouAL o: TRABAu-io SOCIAL ou

SERVIÇO SOCIAL (CNAEF 761 - TRABALHO SOCIAL E ORIENTAÇÃO) PARA A DIVISÃO DE

nsenvomuerrro soaAL e CULTURAL - AÇÃO socm : SAÚDE - momo RADAR SOCIAL

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, reuniu o júri do procedimento
ooncursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, na ategoria de técnico

superior, do mapa de pessoal do Município de Alvaiázere, designado pelo despadio n.o 5844,

datado de 06/05/2024, exarado pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, e no seguimento de
deliberação tomada pela Câmara Municipal na sua reunião realizada a 09 de maio do corrente

ano, estando presentes os seguintes membros: —-—— ------- -—

Presidente - Maria Inês Goucha Costa, Técnica Superior da D

do Município de Pombal, na qualidade de Presidente; ——

Presidente — Melissa Lynne Valente, Técnica Superior da Divisão de Desenvolvimento Social e

Cultural, na qualidade de Prsidente;

Vogais efetivos — 1.0 vogal efetivo: António Acácio Ribeiro Gonçalves, Chefe da Unidade de

Desporto, Juventude e Associativismo, que substitui o Presidente nas suas faltas e

impedimentos; 2.o vogal efetivo: Rita Maria Nogueira Batista, Técnica Superior da Divisão
Financeira e de Recursos Humanos;

O presente procedimento revela-se imprescindível para assegurar, a título transitório, o
desenvolvimento do projeto Radar Social no Município de Alvaiázere, integrada na Componente
03 — Respostas Sociais do investimento RE-C03-i01 - Nova Geração de Equipamentos e

Respostas Sociais do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), que permitirá a Implementação

de um sistema Integrado de georreferenciação social e de capacitação dos territórios na
at'wação das respostas e otimização dos recursos. Assim, e de acordo com as regras definidas
no aviso de abertura do concurso de Investimento, pretende-se constituir um vínculo de

emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolulivo
incerto, nos termos do artigo 15.o, n.o 1, do Decreto—Lei n.o 53-B/2021, de B de junho. —————

Aberta a reunião pelo(a) Presidente do Júri, e nos termos do artigo 9.0 conjugada com o n.o 5
do artigo 11.0 da Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro, doravante designada Portaria, deu-
se Inicio à análise dos assuntos constantes na ordem de trabalhos, a saber: ----------- —«

1. Determinação das orlentaçõa no âmbito de aplicação dos métodos de seleção

(métodos aplicáveis, parâmetros de avaliação e respetiva ponderação grelha
ciassiicatlva e valoração de cada método);

2. Definição dos critérios de ordenação preferencial, em situações de uaidade de
valoração. uu - - ------------
No que conceme ao ponto um da ordem de trabalhos, o júri deliberou aprovar algumas

orientações relativas à aplicação dos métodos de seleção, nos termos do artigo 9.0 da Ponaria.

De acordo com o disposto no artigo 36.o, n.os 2 a 6, e 56.0, n.o 5, da LTFP, conjugado com o

artigo 17.0 da Portaria, e nos termos da deliberação da Câmara Municipal de 09/05/2024, os

métodos de seleção a aplicar serão a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de
Competências (EAC).

Quanto ao método de seleção Avaliação Curricular (AC), o júri deliberou que esta Inci rá sobre
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: -

A) Habilitação académica (HA);

B) Formação prolissional (FP);

C) Experiência pronsslonal (EP);
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o Júri aprovou também a escala de pontuação de cada um dos fatores que integram a fórmula

de avaliação do método de seleção Avaliação Curricular (AC) e que se apresenta de seguida ——-—

Para ada fator de avaliação do método de seleção de avaliação curricular prooeder—se—a nos

termos seguintes:

Habilitações academias (HA) — Nate fator serão consideradas as habilitações académicas

dos candidatos, desde que olicialmenoe reconhecidas, nos seguintes termos: ——————————————

Habllltações académicas Valoração

Nível habllltaclonal exigido para integração na categoria do posto de' 16 valores
trabalho a ocupar (libenclamra). .

,, "1"

Nivel habllltaclonal superior ao exrgrdo para integraçao na ategona do 20 vai

posto de trabalho a ocupar

Formação profissional (Fli) - Neste fator serão'ofonsideradas as ações deforma—ção e

aperfeiçoamento profissional que versem sobre temáticas genéricas e específicas relacionadas

com as exigências das funções do posto de trabalho a ocupar. Apenas serão consideradas as

ações de fem-lação comprovadas através de cópia do rspetivo oertifilãdo, que deverá indicar o

número de horas ou de dias de duração da ação e a data de realização da mesma. ---------- ——

A valoração deste fator terá expressão na escala de 10 (dez) a 20 (vinte) valores e, para efeitos

de avaliação, ter-se—ão em conta estágios, cursos, seminários ou outras ações de formação

frequentadas pelos candidatos nos 5 (cinco) anos anteriores à data de publimção do aviso do

procedimento concursal no Diário da República (desde 2019, Inclusive) e enquanto titulares da

categoria e no exercicio da atividade mractenzadom do posto de trabalho, de aoordo com a

seguinte grelha:

Formação Profissional (Duração) Valoração

Sem formação 10 valores

Até 35 horas de formação 12 valores

Até 100 horas de formação 14 valores

Até 150 horas de formação ; 16 valores

Até 200 horas de formação 3 13 valores
l

Mais de 200 horas de formação 1 20 valores

Aos candidato—s Mars" 'Já && dermos-graduação, curso de especialização ou MBA,
comprovadamente concluídos e nas áreas e temáticas supra referenciadas, será atribuído mais

1 (um) valor por cada curso, ate' ao limite de 20 (vinte) valores. —————————————————————

No caso de não ser indicada a duração da formação em número de horas, será considerado um

dia de formação como equivalente a 7 (sete) horas e a semana a 5 (cinco) dias. ——————————

A valoração do presente fator não poderá exceder os 20 (w'nte) valores. ---------------------

Experiência Profissional — Através deste fator pretende-se determinar a qualificação dos(as)

candidatos(as) para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequação entre

funções/atividades já exercidas e as atividades wracterlzadoras do posto de trabalho a

preencher. Assim, será levado em conta o período em que os(as) candidatos(as) exerceram

funções adequadas às tarefas a cumprir, desde que devidamente comprovada pelo(s) serviço(s)

de origem, nos seguintes termos:

EXperlêncla Profissional (Meses) Valoração

Até 12 meses 10 valores |
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De 13 a 36 meses 14 valora

De 37 a 60 meses 17 valores

Mais de 60 meses 20 valores

A valoração do presente fator não poderá exceder ZÉ) (vinte) valores. —————————————————————

A classificação linal no método de seleção Avaliação Curricular (AC), valorada até às oentésimas

numa eszla de O a 20 valores, será calculada de acordo oom a aplicação da seguinte fórmula:

AC=HAx30%+ FPx30% +EPx40o/o-———

Em que:

HA — Habilitações Académicas;

FP - Formação Profissional;

EP - Experiência Prolissional;

O júri deliberou que o método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), que

visa obter, através de uma relação interpessoal, Informações sobre comportamentos

profisslonais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o

exercício da função, será avaliado nos termos definidos na alínea d) do n.o 1 e no n.o 4 do

artigo 17.o da Portaria, sendo a sua valoração efetuada de acordo com o disposto no artigo

21.0 da Portaria.

A avaliação do presente método de seleção incidirá sobre as listas de competências previstas

para a respetiva carreira na Portaria n.o 359/2013, de 13 de dezembro, e nos respetivos

anexos, sendo que, atendendo ao perfil de competências previamente aprovado para o posto

de trabalho em concurso, o Júrl deliberou que as competências a avaliar são as seguintes: -——-——

- Planeamento e organização;

- Análise da informação e sentido crítico; ———————————————————————————————————————————

- Iniciativa e autonomia;

- Responsabilidade e compromisso com o serviço; --------------------------------------

- Trabalho de equipa e cooperação.

As competências serão aferidas com recurso à avaliação dos respetlvos comportamentos, de

acordo com o descrito no Peml de Competências em Anexo.

A classiiimção Final no método de seleção Entrevista de Ava ção de Competências (EAC)

resulta da média aritmética simples das competências em análise, tal como consta do Anexo à

presente ata.

A Entrevista de Avaliaç'io de Competências (EAC) será aplicada pelo júri, que Integra um

elemento com formação específi- nessa matéria, tendo por base um guião de entrevista

composto por um conjunto de questões direiamenbe relacionadas com o perfil de competências.

As questões aprovadas para a aplicação da entrevista de avaliação de competências encontram—

se em anexo à presente ata, em documento confidencial, na posse do jún

Por motivos de celeridade procedimental, o segundo método de seleção e' aplicado a um

conjunto de candidatos aprovados no primeiro método de seleção, a convocar por ordem

decrescente de classiicação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-funcional,

em conjuntos de 10 (dez) candidatos.

O Júri deliberou ainda que a classificação linal dos que completem o procedimento sem terem

obtido uma valoração inferior a 9,5 valors nos métodos de seleção é expressa numa escala de

0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às oentéslmas, nos termos do n.o 5 do artigo

21.0 da Portaria, sendo obtida aplicando-se a seguinte fórmula: —— ---------------------------- ——

CF=ACx50%+ EACXSOo/o

Em que:

CF = Classificação Final;

AC = Avaliação Curricular;

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências; ------------------------------------------ ——
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Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 21.0 da Portaria, cada um dos métodos de seleção bem

como cada uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto

aos obrigatórios, sendo considerados excluídos do procedimento os candidatos que tenham
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não se lhes aplicando o
método ou fases seguintes.

No que concerne ao ponto dois da ordem de trabalhos, relativamente aos andídams que

se encontrem em igualdade de valoração, o Júri deliberou que a ordenação destes é efetuada

de acordo com o disposto no artigo 24.0 da Portaria e, asa a igualdade se mantenha, de forma
decrescente, em função:

a) Maior grau académico na área do procedimento ooncursal; »—

b) da nota final da habilitação académica exigida;

c) do tempo de exercício de funções inerentes ao posto de trabalho, em qualquer situação
juridla ou funcional;

d) do número de horas de formaçao, em áreas relacionadas com as exigências e as
competências necessárias ao exercício de funções inerentes ao posto de trabalho;

e) caso subsista a igualdade de valoração, o dsempate será efetuado por sorteio, sendo as
operações materiais de desempate realizadas na presença dos candidatos envolvidos. ------

As deliberações do Júri foram todas tomadas por unanimidade. —————«

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião de que se lavrou a presente ata

que, depois de lida em voz alta e aprovada por todos os membros do Júri, vai ser assinada e

rubricada pelos mesmos e, posteriormente, afixada/publicada no Edifício do Municipio de
Alvaiázere, e na sua página eletronica em www. cm--alvaiazere. pt, para poder ser consultada. —-

PRESIDENTE DO Júiu

lm nox haut"

(Melissa Lynne Valente)

vocns

Ál, Q&
] António Acácio Ribeiro Gonçalves)

RL +». d in.-mmm Kan xm
(Rlita Maria Nogueira Batista)
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Anexo

Perfil de mmpetêndas do posto de trabalho
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PERFIL DE COMPETÉNCIAS

Recrutamento de Técnico Superior

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural

Ação Social e Saúde | Projeto “Radar Social"

Licenciatura na área de trabalho social ou de serviço social

(CNAEF 762 — Trabalho social e orientação)

alvaiazere
Sorte em viver aqui.
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:. mronmçlo azul

1,1. INFORMAÇÃO RELATIVA w EMPREGADOR

Deslgnação: Municipio de Nvaláwe

Morada: Praça do Município, zzslnoo Alvaiázere

Yelefone: na ssa soo

Página da intemel: MMM

Cargo do dirigente máximo: Presidente da Camara Muriclpal, João Paulo Carvalho Guerreiro

Projem: Radar Social

:. lnqlunlunlmo no rosto um

2,1. Desenvolvimento do projeto RADAR soaAl Integram na medida a: illvstl'mmm Reco:-

101 - NwaGeraáo deequipamemose Respostas Socials (deamrdomndwnaamode

abertura do corram de bues/mem Mo 07/6'03-1771/2023 » RE'CoJ—lal.m03 - Radarsada/ -

american/panair: pro/em piloto)

WMM

. Pan 1 (2:63 mas) - Dlagnósuco social, plano de dsmvoivlm incial e plano

de lçio

Auvldades:

- Amalia! os ínstmmanms de plmaamenlc da Rede Social ' Diagnósúm Social, Plano de

Daelwoannllo Social (PDS) e Plano de Agin, Dude devem atar incluídas as atividades que

Irão desenvolver no âmbito do Programa Radar Social, devidamente lisulminadas, corn

"retas e respetivos lndlcadors.

- Mapear os recursos, regionais & Iolzls, em esuella articulação mm as canas sociais

midpais, de forma a garantir maior ei-da das raposas e melhor mordenação dis

Ima-s ao nfl/d dos concelhos e das freguesias,

. Fase 2 (24 mas) - Gmmiiãn soda! aos lamúrias e axu—lução do plano

dl için

Alivldades:

- Implemmm' um sistema Integral) de georreferenciação social de àmbim munldpal que

idewtinqne, pessoas, Émillas E grupos, em situação de vulnelabilidade soda! e/au em riso)

de pobreza e conclusão sodal. Este sloema deve ser operadonalízado em articulação com a

rede de parcerias locais, recolhendo as devidas aumrizagós que cume o msm e para

evean disponibilização dos dados pessoais para as Entidades vameiras.

- Pmmover & georreferendar mmm, [esposas e soluções, a nível Ioal/regimal,

pfumovendo a panicípação & mentabllidade das comunidades.
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- Examinar » Plano de Ação ídultmwdo na Fase do projeto.

1,2. CARATERIZAÇÃO no POSTO DE TRABALHO

Carreira/categoria: Temleo Supenor

Área pronssional: Pa'eologia

Área funcional: psicologia

Área de atividade: Projeto "Radar Social"

coletlvo da função: Implementar um sistema morado de georráe'erldaão sodal e de

apuração dos rerritorios na ativação dos lamas e otimização dos reurrsoe, vis-ndo trazer

maior eficácia à ação das entidades locais, apoiada na mão de daemon/[memo social e

imegmda numa perspetiva do daenvoívimento local.

Local de u-abalhoz Mumdplo de AWaiázefe

Reglme da prestaçao de oabalho: ml

Modalidade de noraiios de tramo: hmárlo rigido, llendvel ou em [amada continua

instruir-emos de trabalho: compuiador, plararormas digitais, aplicações muro e specificas &

area de atividade

2.3. CONTEÚDO FUNCIONAL

a) Funções mnsuluvas, de amido, planeamento, programaão, avaliação e api-náo de

métodos e procesos de nat-reza uemica e ou dentina, que fundamentam e preparam a

decisão;

h) Elaboração de pareceíes e projelos, com diversos graus de mpialdade e execução de

outras attwdads de apoio geral ou apedalizado;

e) Funções exerdaas mm respomablidade e autommla témica, ainda que com enquadramento

superior ounlinado;

d) Exeru'do das lunoõec metidas & equipa oorotimida pam o Projeto Radar Social, no âmbito

da Componente o: - Respostas Sociais, Immimenm RE—CDB—iol - nova Geração de

soulpamemc e Raposas Sociais, do Plano de Recuperação e Rullienda (PKR), que se

Integra no Conselho Local de Ação Sodai (cus), da Rede Social, da câmara Municipal de

Alvaiázere;

e) Efetuar o músico técnico paltldpauvn, e dellnlr, desenvolver e atualizar os Inmmenms

de planeamento da Rede Social - Diagnóstico Soclal, Plano de Dsenvo'vimenm Social (PDS)

e Plano de Ação (PA), mie devem star incluídas as atividades a desertvolver no âmbito do

Programa Radar Sodal, devidamente dlsuirrinadas, com metas e rspetivos indkadms;

f) Mapar os recursos, regionais e locals, em mim articulaáo com as altas mais

muulclpa'B, de forma a garantir mahf eduarda das raspvsms e melhor mudança) das

Inner—lençóis ao nível dos concelhos e das freguesias;
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g) Implementar um sistema integrado de genrreferendação social de ambito munldpal que

identifique, pesoas, Emulas e grupos, em srauagáo de vulnembiidade social elw em risco

de pobreza e exclusão social, em ammhào com a rede de paradas locais;

Resumão da avaliação social prenmlrar e prosoema da situação soclofamillar, registando 0

se: resultado no slszema Integrado de georreferendaác;

i) Vrunwver e georreferenciar recursos, respostas € soluções, a nÍveI loca/regional,

movendo & pam'u'paâo e summbilldade das munidads;

)) !nfomlaáo/odmlação da pessoa ou tamara, assegurando o seu encaminhamento para a

rede dossexvlços de atendimento eammpauhameuto social ou dos pan-dm da Rede Sodal,

media-ne a auvação do slstema integrado de leferenu'aáo;

k) Whom a qualidlde dos serviços mas, alnvés de uma resposta mmpamlhada e de

proximidade, e pfmnwer ms mals adequadas em funõo dos perfis de cada pssoa e

do seu contam: de vida;

|) (ultramar, paltilhar e otimllar & gstãu dn diagnóstico, que fundamente as açõs sociais;

m) Amado dilaa da rede de recursos mais da Rede Soda! local, sempre que da velerem'aóo

remixar & maldade de uma [uma social emergencial;

ll) Exercer as demais funções, Diorammentns, tarefas ou mhuióes que lhe forem mexidos

por lei, norma, regulamento, delibemçãu, mmm ou detemllnaán superior.

II

2.4. RELACIONAMENTOS INSI'ITLICIONAIS

lmnmores habltwls:

- hunos: Sapadores : colegas

- Em: serviços e mr.—ums em gela!

Tipo de contactos:

lnfovmav

Aconselhar

Coopewr em uquipas de trabalho

Comunicar mm emiúades e munÍclpes

:. usqursxros o! Em 5 rum/win

3.1. Hablmação académica

Niv Licefmlatma

Área CNAEF: 751 — Trabalho social e uma:

Curso: Licenciatura na área de trabalho sodal uu na área de serviço soda!
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4. meet-mAs acometem

4,1. Radocínlos lógicos necessários a função

Rlciou'nio Bóia háodnio crm-=o verbal Modulo Wed nun-grita ag.-dq ”Wo-22.1,

"produzir uma sequência Aomder a stiríuíos
de juízos ou argumentos . «minar mm números e (fenômenos, objetos ou

amis de operações de Iag'âmaagfjf'aaia inerpmar dados mamitaivos, tarefas) em mndições
pensamento. “oral“ ou" usa mmao em vista : mansão de diversas, durante um

habitualmenm, a induóo texto vmblemas mm fame: : variado de tem, sem

ou dedução, para chegar ' exatidãu perda sígniiativa de

a uma mansão. sarada.

4.1, Competências : demnstrar

vunuuzm'o E ORGANIZAÇÃO

Capacidade para progranur, mganiur e controlar a sua auvidade e maus variadas,

dd'lrindo ohjeúvos. stabeleoenm prazos e daemúnanda plinridads

Em regra, é máfia: : cuidadoso na "apelação e pranearnemo das tarefas e «Mazus.

Otimlza os recursos disponíveis no planeamento e «ganhado das atividades.

Reallza atividades segundo as mamada e demo dos prazos previstos.

Reavalia frequentememe » Warm de trabalho e ajusta às alterações imp'wístas,

irma-mudo as correções necessárias.

Muse DA InFoMAdio E sem-mo carmo

capacidade para identificar, lmsmremr e avaliar diferenlns "pas de dados e Mamá-los
defomsidgimemmsenudoam

Analisa de fama cfítlca : lógica a Informação necessária à realização da sua atividade Du

com sum à mada de decisão.

Penude um vmbiema, pondera alternativas e propõe mais em tempo útil.

Prepara-se imedpadlmeule perante situa—55 ou trabalhos com wmpladdade nécnlm,

recaihendo informaâo e amanda os assume em apreço.

Hmdamema as suas poslções com base em Infumação, mnparsçãu de dados de

diletents fome: & idennnraçâo de Inlurmação rdevaute,
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INICIATIVA E AUTONOMIA

Capacidade de amar de moon independem: e pro.-imo nn seu dla a dia profissional, de

tomar ínlciavvns face a problemas e apanhar—se em soludnná-lns

Tem hablmalmente um poema uma e dinâmica, respondendo às sounltaçõs e des.—in:»

mais.

Camelia de forma autônoma e diligente as anvldads que llre são auiwidae

Toma a iniciiliva para a uso!—ação de oroolemes que surgem no ãmblm da sua atividade.

Procura soiuçõe anematlvas [Jam 6 W dos problemas prohsslonals.

umnstluum! E cannon-I com 0 SERVIÇO

Capacidade para compreender e integrar :. mnuihum da sua arividade para o

funcionamem ou serviço, exercer—uw de forma disponível e diligente

Remnheue o seu papel na prosemçâo da missão e concretização dos objetivos do serviço,

tapar-dende às solicitações que Ine são uoiocaoas.

Em regra. lsponde com pronuoau & dlsponlbiudade às exigênclas prolisslwais.

É mmoridor das regras regulamentam relativas ao íunámmenln do seviço,

Trata a informação conlideneiai a que tem em, de acordo com as regras judaicas, éticas

e oennuologlcas oo serviço,

Munn nE EQUIPA E movendo

Capacldade para se morar em equlpas de trabalho de eorisnmlção variada e gerar

sinerglas atraves de participação aura

Integra-se em Navas de camião variada dentro & fofa do (mmo normal de
trabalho.

Tem habitualmente um papel alvo e cooperar-te nas equipas e grupos de trabalho.

Panilha Informações e Wlmemos m os mlegas, dlspunlbillzandose para os apolar.

Contribul para dsenvolvlmeum e manutenáo ao bom ambienlle trabalho e fortalecimento

do animo de equipa,
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Anexo

Grelhas classificativa de métodos de seleç'fo

Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências
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